
MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL 

GABINETE DE PROTECÇÃO CIVIL E DEFESA DAS FLORESTAS 

RECLAMAÇÃO RELATIVA A LIMPEZA DE TERRENOS EM ESPAÇO FLORESTAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE: 

Nome: ___________________________________________________________________________ 

Morada: __________________________________________________________________________ 

Contactos: Tel. _________________________________ E-mail: _____________________________ 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO TERRENO: 

Nome: _______________________________________________________________ 

Morada: __________________________________________________________________________ 

Contactos: Tel. _________________________________ E-mail: _____________________________ 
 

 

RECLAMAÇÃO DE LIMPEZA DE FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL: 

A reclamação encontra fundamento no decreto-lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, alterado pelo 

decreto-lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, que refere o seguinte: 

“Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que a qualquer título detenham terrenos 

confinantes a edificações, designadamente habitações, estaleiros, armazéns, oficinas, fábricas ou 

outros equipamentos, são obrigados a proceder à gestão de combustível, numa faixa de 50m à volta 

daquelas edificações ou instalações, medida a partir da alvenaria exterior da edificação.” 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 

 

 

 

 

 

O reclamante, ____________________________________ (assinatura) Data: ____/ _____ / _______ 
 

 

Documentos entregues assinalados com X: 

� - Planta de Localização do(s) prédio(s), com evidência de falta de limpeza. 

� -_____________________________________________________________________ 

 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS: 

 

 

 

 

 

O técnico, _______________________________________ (assinatura) Data: ____/ _____ / _______ 

 

 


